EMENDA Nº. 12, DE 1º. DE OUTUBRO DE 2001.

073 –  Educação Ambiental 

Instruir (educar) a população tanto rural como urbana para a reciclagem de todo o  lixo produzido, diminuindo assim a necessidade de grandes aterros sanitários, através de campanhas permanentes com todas as faixas etárias e através de  parcerias dos setores organizados da cidade.

Justificativa: 

Desenvolver novos processos e concomitantemente mudar a mentalidade da população sobre o lixo que é produzido diariamente nas residências e nas industrias, etc.

Sala das Sessões, 1º. de outubro de 2001.
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